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= LEI N 2  1.562, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1.987 = 

"Dá denominaç ão a um Logradouro Público do 
Distrito de São Sebastião do Sacramento 

neste Municíipio" 

A Câmara Municipal de Manhuaçu, Estado de Minas GE-

rais, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, Prefeito Munici 

pai, SANCIONO a seguinte Lei: 

Artigo 12) - Fica denominada de "RUA VEREADOR SIL-

VÉRIO AFONSO" a rua paralela ao Campo de Futebol, rua já conhe 

cida como Rua da Olaria, no Povoado de S ão Sebastião do Sacra-
mento; 

Artigo 22) - Fica o Poder Executivo autorizado a pi 

mover as diligencias necessárias para o cumprimento do Artigo' 

12, desta Lei; 

Artigo 32) 
- Revogadas as dispcsiç6es em contrário, 

esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç ão. 

Manhuaçu(MG), 22 de dezembro de 1.987. 

FERNA 
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